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Estas Diretrizes Urbanísticas Especificas - mUpE, em atendimento às determinações da Lei Federal nO

6.766/79 e da Lei Complementar nO803, de 25 de abril de 2009, e sua atualização por melo da Lei Complementar

nO854, de 15 de outubro de 2012, aplicam-se ao parcelamento de solo com fins urbanos de gleba pertencente à

TERRACAP,com área total de aproximadamente 56,63 hectares.

Os principais documentos adotados para a elaboração desta Diretriz Urbanística Específica - DIUPE foram a

DIUR 06/2014 e a DIUR 03/2014, as quais deverão ser consultadas nos casos de omissão ou complementação de
informações dessa mUPE.

A área em questão localiza-se no limite sul do Bairro Bonsucesso, na Região Administrativa de São

Sebastião (Figura 1). O acesso à área se dá pela Avenida Bonsucesso.
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I - Caracteriza ão da rea
Localiza ão: RAde São Sebastião - RAXIV Dimensão a roxlmada da leba: 56 63ha
Zoneamento do PDOT2009: Zona Urbana de UsoControlado II
Zoneamento da DIUR 06 2014: Zona B Zoneamento da DIUR 03 2014: Zona B
Unidades de Conserva ão: A leba está Inserida na APAda Bacia do São Bartolomeu

A área a ser parcelada compreende a Área de Parcelamento Futuro prevista no Projeto de Urbanismo

composto pela URB 114-9, MDE 114-09 e NGB 114-09, vizinha ao Bairro Bonsucessode São Sebastião, conforme

demonstra a figura 02.

::":1 Poligonal da ârea

G Área de P,ucct;lmento Futuro. URB 114/09 ~m
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Figura 02 - Trecho da planta Geral da URB114/09 - Área de Parcelamento Futuro
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Figura OS- Área de Desenvolvimento Econômico de São Sebastião - PDOr

II - Diretrizesde Usoe Deu a ãodo Solo DIUR 06 2014 e DIUR 03 2014

A área está inserida na poligonal de dois estudos de Diretrizes Urbanísticas: parte na Expansão do Setor

Habitacional Mangueirai - DIUR 03{2014 e parte na poligonal de estudo das Diretrizes Urbanísticas da Região do

São Bartoiomeu, Jardim Botânico e São Sebastião - DIUR 06{2014, conforme demonstra a figura 06. Nesse sentido

a poligonal de estudo Incorpora parâmetros de uso e ocupação do solo da DIUR 03/2014 e DIUR 06{2014 (Quadro

de Uso e Ocupação do Solo para os I~ ~
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Figura 06 -Zoneamento - DIUR 06{2014 e DIUR 03{2014
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Residencial - Habitação Unifamillar e 1 1,S 10 10 10coletiva casas
Residencial - Habitação Coletiva 1 1,5 16 16 20

Zona B a rtamentos

da DIUR Misto 1 4,0 16 16 20
03{2014 Comérdo Bens/Prestação de Serviços 1 4,0 16 16

Institucional e EPC 1 2,0 16 16 20
Industrial 1 2,0 16 16 20

Residencial - Habitação Unifamlllare 1 1,2 10 10 10coletiva casas
Residencial - Habitação Coletiva 1 1,5 16 23 15

Zona B a rtamentos
da DIUR Comérdo Bens/Prestação de Serviços 1 2,0 16 23 15
06{2014 Misto 1 1,5 16 23 15

Institucional ou Comunitário 1 2,0 16 23 15
Industrial 1 2,0 16 23 15
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A altura máxima admitida para os lotes do parcelamento é estabelecida para as áreas da gleba situadas em

cota Inferior e superior a 980 metros, conforme demonstra a Figura 07 e Quadro de Uso e Ocupação do Solo para

os lotes.
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UI - Densidades

Figura 07 - Curvas de Nível (Fonte: SITURB)

Conforme estabelecido pelo PDOTa densidade demográglca de referência da área de estudo enquadra-se nas

categorias de baixa (até 50 hab/ha) e alta densidade populacional (acima de 150 hab/ha) (Figura 08). A parcela

Inserida na porção de baixa densidade tem área aproximada de 41,77 hectares e o restante da gleba, inserido na

porção de alta densidade, possui aproximadamente 14,86 hectares.

Considerando que o PDOTpermite que as densidades de referência possam variar dentro da mesma porção

territorial, e que o Parque Caminho das Águas previsto na URB 114/09 e localizado contlguo à poligonal a ser

parcelada, está inserido na mesma porção territorial de 50 hab/ha, admite-se que a densidade bruta do Parque

seja utilizada no perlmetro da parcela de baixa densidade Inserida na poligonal. O Parque Caminho das Águas

possui área de aproximadamente 26 hectares. Desta forma, o cálculo da população máxima admitida para a

parcela de baixa densidade Inserida na poligonal da gleba passa a ser de 3.388 habitantes.

A tabela a seguir demonstra as densidades e a população máxima de referência permitida para as porções da
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gleba e Parque Caminho das guas considerando o cálculo de 3,46 habitantes por domicílio (PDAD, 2015-2016).

ZONAS
ÂREA APROXIMADA

(hectares)
DENSIDADE

POPULAçÃO

(habitantes)

UNIDADES

HABITACONAlS

(3.46 hab/dom)

14,86 Acima de 150 hab/ha Acima de 2.229 Acima de 644 UH

PARCELA Máxima de•• 41,77 Máxima de 50 hab/ha Máximo de 603 UHc DA GLEBA 2.088•• ••)( C PARQUE:; ~ Máxima de'"., z CAMINHO DAS 26 Máxima de 50 hab/ha Máximo de 375 UH•• 1.300C ÁGUAS

LEGENDA:
c::JPOllgonal da ;trea

ClPARQUE CAMINHO DAS AGUAS
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Figura 08 - Densidades - PDO:~ ~
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Conforme Ilustrado na figura 09, a poligonal da área de parcelamento é delimitada por uma via estabelecida

pela DIUR-06/2014. A via é classificada como Via de Circulação.

As Vias de Circulação visam promover ligações Internas e de articulação dos diversos parcelamentos

existentes e a serem Implantados na região, de modo a possibilitar alternativas de deslocamento para a população

residente e conectividades aos pontos de centralidades (subcentros locais).

Para o dimensionamento da via deverá ser adotada a largura mlnima para a caixa da via de 24 metros para

a Via de Circulação, visando promover a continuidade dos sistemas rodoviário, cicloviário e de pedestres, bem
como para a Implantação de mobiliário urbano e vegetação.

Para os demais parãmetros referentes ao sistema viário devem ser observadas as diretrizes contidas na Nota
Técnica nO02 /2015 - DAUrb/SUAT.

DPoIigonal da ãrea
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Figura 09 - Interferência do Sistema Viário com a Gle~
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v - Diretrizes ara reasPúblicas

A área mínima a ser destinada à criação de EPC, ELUPe EPU, de uso e domínio público, exigida pelo PDOT

para novos parcelamentos urbanos é de 15%. Contudo, a Área de Parcelamento Futuro, Inserida na poligonal de

objeto dessas Diretrizes, foi considerada para o cálculo de Áreas Públicas no Projeto de Urbanismo composto pela

URB114/09, MDE 114/09 e NGB 114/09. O somatório das áreas com esta destinação no projeto URB 114/09 é de

20,24%.

Desta forma, cálculo de área pública exigido pelo PDOTnão deverá considerar a Área de Parcelamento Futuro

indicada na URB 114/09, visto que esse percentual já está contemplado na URB114/09. O cálculo deve considerar

somente a área remanescente da gleba (figura 10).

siTlRil.__ . . _~m
O 100 200 400

Figura 10 - rea remanescente para o cálculo das áreas públicas.

C--:l Poligonal da arca

El Área dê Parcelamento Futuro. URB 114109

Com o incremento da população estimada para a área sugere-se a criação dos seguintes lotes de EPC:

• 2 lotes de 3.500 m';

• 1 lote de 3.000m';

• 1 lote de 11.000m';

• 1 lote de 4.500m'; 4?n• 1 lote de 1.000 m2 .

DIRETRIZES URBANISTICAS ESPEciFICAS DE PARCELAMENTO DO SOLO URBANO
DIUPE 32/2016 I Processo: 390,000.438/2016

Interessado: Terracap
Junho de 2016



Folha n' O,!>
Processon' 390.000.438/2016
Rubrica: Mat.:%'f9fJ-ó

11/11

As dimensões e quantidades de lotes acima poderão ser ajustadas conforme demanda dos órgãos setoriais

durante o desenvolvimento e aprovação do projeto de urbanismo.

VI - Diretrizes de--;;-rOleto

No sentido de atender às demandas do Novo Programa Habitacional do Distrito Federal - Habita Brasília, o

projeto de urbanismo deve considerar as seguintes diretrizes de desenho:

• Estabelecer dimensões de iotes que possam abrigar tipologias diferenciadas de habitação:

casas geminadas e sobrepostas e multifamiliar;

• Permitir o uso comercial e de prestação de serviços concomitante ao uso residencial;

• Para os lotes de habitação multifamiliar de 4 a 6 pavimentos o uso comercial e de serviços

poderá ocorrer desvinculado do uso residencial;

• Prever a criação de lotes de uso residencial de casas sobrepostas e multifamiliar com

dimensões que devem variar entre 5 e 8 metros de frente e maiores profundidades;

• Permitir ou obrigar o alinhamento da edificação com a rua e liberar a exigência de
afastamentos frontais e laterais;

• Determinar alturas máximas da edificação sem definir o número de pavimentos;

• A norma poderá flexibilizar a exigência do quantitativo de vagas de estacionamento no

interior dos lotes para habitação de interesse social;

• Não exigir taxa mínima de permeabilidade para lotes com dimensões inferiores à 200m' .
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